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  O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º Esta Lei altera o Plano Nacional de Educação - PNE com o objetivo de 
que a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, mediante proposta do Poder 
Executivo, seja aprovada pelo Congresso Nacional. 
 
 Art. 2º A Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 “Art. 14. Caberá ao Congresso Nacional a aprovação da Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC mediante proposta do Poder 
Executivo. 
§ 1º No prazo de 3 (três) anos, a partir da implantação do Plano 
Nacional de Educação – PNE, o Poder Executivo encaminhará a 
proposta da base nacional comum curricular ao Congresso Nacional. 
§ 2º Na elaboração da base nacional comum curricular, deverão ser 
observados os Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs previstos na 
Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDB, bem como, as habilidades e competências 
avaliadas pelos instrumentos internacionais de avaliação da educação 
dos quais o País participe. 
§ 3º A base nacional comum curricular servirá como referencial 
obrigatório para o Programa Nacional do Livro Didático - PNLD e outros 
programas pedagógicos, processos de avaliação dos alunos da 
educação básica e formação inicial e continuada de professores e terá 
suas ações e etapas de elaboração coordenadas pelo Ministério da 
Educação - MEC. 
§ 4º Serão garantidas realizações de audiências públicas com 
especialistas por área de conhecimento e com participação dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios.  
§ 5º Os sistemas de ensino terão o prazo de até 3 (três) anos letivos, 
posteriores a aprovação da base nacional comum curricular pelo 
Congresso Nacional, para implementação da base acompanhando o 
Calendário de Atendimento do livro didático, iniciando pelas séries 
iniciais. 
§ 6º A revisão acontecerá a cada 5 (cinco) anos após sua 
implementação na educação básica. 
 

  Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. (NR) 
 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
          

 O Plano Nacional de Educação (PNE) discutido por quatro anos no 

Congresso Nacional estabeleceu metas e diretrizes para o próximo decênio da 

educação brasileira. 

 Neste segundo ano de implantação do PNE, no contexto das metas, 

estratégias e prazos coloca-se a relevância da aprovação da Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) para o ensino básico. 

 Dada à importância do estabelecimento do currículo mínimo nacional, faz-se 

necessário que o Congresso Nacional conheça, discuta e delibere sobre seu texto. 

 Neste sentido, a ampliação do prazo de elaboração e revisão também se faz 

necessária, tendo em vista a abrangência e necessidade de audiências públicas 

com especialistas, a articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, universidades e sociedade organizada. 

 Pela base deverão ser determinados os conhecimentos e as habilidades que 

cada estudante brasileiro deverá aprender no decorrer de toda a educação básica. 

Na atualidade, nossos estudantes saem da educação básica sem as habilidades 

relacionadas à leitura, à escrita e ao raciocínio matemático, prejudicando também a 

aprendizagem das ciências humanas ou ciências da natureza.  

 Essa discussão perpassa o que deve ser a creche - de zero a três anos, a 

pré-escola - quatro e cinco anos, a alfabetização, o aprendizado adequado ao seu 

ano escolar do ensino fundamental e médio.  

 A etapa do ensino médio propensa à evasão escolar necessita de uma 

abordagem própria que leve a discussão acerca da diversificação e da flexibilização, 

sua articulação com a educação profissional e sua relação com prova do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM, que na atualidade seleciona para a 

universidade. 

 A importância deste processo é evidente. Está se definindo uma base de 

longo prazo e que exprime objetivos nacionais sobre o que ensinar às crianças, e 

aos jovens do País. O que está em jogo é o futuro que desejamos construir para a 

Nação. A reforma curricular deve estar ligada a grandes objetivos de 

desenvolvimento e deve ser plenamente conhecida e aprovada pela sociedade. 
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 Por tal e evidente importância, é temerário que somente o Ministério da 

Educação (MEC) e o Conselho Nacional de Educação (CNE) sejam os responsáveis 

pela elaboração e aprovação da base. O processo em si mesmo já é condenável. 

Valoração tão importante para o futuro da nação deve ser amparada num processo 

democrático pelos poderes executivo, legislativo e comunidade educacional. 

 A sociedade precisa opinar, o Executivo deve elaborar e o Congresso 

Nacional, representante legitimado pelo voto popular, decidir, em última instancia, a 

revisão ou a aprovação do documento que poderá mudar a vida escolar de mais de 

50 (cinquenta) milhões de estudantes matriculados no ensino básico das redes 

estaduais, municipais e privadas do Brasil. 

 Não é preciosismo lembrar que o Plano Nacional de Educação em vigor prevê 

que a Base Nacional Comum Curricular será de abrangência nacional, vinculando 

tanto Estados quanto Municípios, em um ato de cooperação interfederativa que, pela 

sua natureza, exige a participação maciça destes. Sendo, portanto, um ato 

vinculativo de todos os entes federativos faz-se mister a participação do Congresso 

Nacional no processo decisório da BNCC, como legítimos representantes dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e do Povo brasileiro.  

 Segundo Legislação pertinente, o CNE é órgão de "assessoramento ao 

Ministro de Estado da Educação, no desempenho das funções e atribuições do 

poder público federal em matéria de educação".  Ao CNE cabe: "formular e avaliar a 

política nacional de educação; zelar pela qualidade do ensino; velar pelo 

cumprimento da legislação educacional; assegurar a participação da sociedade no 

aprimoramento da educação brasileira".  

 Portanto, a elaboração e aprovação de um currículo mínimo, tendo 

implicações, inclusive, no pacto federativo, pois, é norma a ser cumprida pelas redes 

estaduais e municipais, incluindo a rede privada, é tarefa que em muito exorbita a 

função legal do CNE.  

 Salienta-se a relevância da participação das universidades em sua 

pluralidade. Sendo responsáveis pela formação dos professores da educação básica 

é fundamental que participem do processo contribuindo com experiências e 

conhecimento científico na construção não só da própria base comum, como 

também, na revisão dos currículos dos cursos voltados para a formação de 
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professores, como, por exemplo, os cursos de pedagogia e as licenciaturas, de 

forma a garantir uma sintonia basilar entre o que aprendem os professores e o que 

os alunos precisam aprender. Esse esforço de integração entre a formação dos 

professores e o que é efetivamente ensinado em sala de aula é primordial e 

absolutamente indispensável para que se alcancem resultados minimante positivos. 

 A participação da sociedade, dos especialistas, dos Estados, dos Municípios, 

das universidades, é condição sine qua non para alcançar os resultados esperados 

com a implementação da base nacional comum curricular. É, da mesma maneira, 

essencial que as ideologias partidárias ou pessoais sejam deixadas de lado e o 

conhecimento científico seja adotado na sua totalidade. Não é cabível que as 

comprovações científicas, que as técnicas que, comprovadamente, funcionam sejam 

abandonadas em nome de convicções pessoais dos formuladores ou dos partidos 

que estão no poder. O processo de construção da educação é uma questão de 

Estado, muito maior do que qualquer convicção política ou ideológica. Os partidos 

passam, as pessoas passam, mas o legado de uma educação de qualidade é 

permanente para o País. 

 Para complementar a ação, deverá haver normas para a implementação e 

revisão do documento. A implementação não poderá ser açodada, pois, um novo 

currículo implica em reformulação do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD), 

materiais pedagógicos, dos currículos de formação dos professores, adaptações no 

sistema de avaliação (matriz pedagógica dos testes psicométricos) e no próprio dia a 

dia escolar. Todo currículo deve passar por revisões e aprimoramentos periódicos. 

Não pode ser um documento estático, livre de possíveis críticas e deve ser debatido 

e conhecido. 

 Outro ponto a salientar é que parâmetros curriculares nacionais já existem 

desde 1997 como recomendações a todas as redes de ensino do País. Acredita-se 

que seria recomendável e racional a utilização dos parâmetros existentes como 

insumos para a elaboração da nova base nacional.  

 Se assim não for, o MEC passa atestado de irracionalidade negando a 

experiência anterior de implementação de diretrizes comuns. Ao não levar em conta 

os parâmetros estabelecidos atualmente, o MEC, também, corre risco de alterar 

profundamente o que hoje está consagrado no ensino, o que poderá, por sua vez, 
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exigir mudanças profundas, custosas e com poder de desorganizar as redes de 

ensino, o que seria um retrocesso.   

 De forma geral, poucos questionam a positividade de se ter uma base 

nacional comum a ser seguida em todas as redes de ensino. Mas, ela deve ser 

aberta, plural, não ideológica, flexível e elaborada com base em evidências 

científicas. Ainda, é preciso criar normas que garantam sua revisão periódica e 

adequada implementação: cuidadosa e democrática. 

 O Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024 colaciona que o objetivo 

maior da criação de uma base comum de conteúdos é promover a melhora da 

qualidade do ensino nacional, elevando as notas obtidas pelos alunos tanto nas 

avaliações nacionais quanto nas avaliações internacionais, a Meta 7, bem como as 

suas respectivas estratégias, são claras nessa determinação. Sendo assim, não é 

racional ignorar as habilidades e competências avaliadas pelos instrumentos 

internacionais de aferição da qualidade do ensino na formulação da Base Nacional. 

Esses conteúdos devem não só ser apreciados, mas também, incluídos nos termos 

da BNCC. 

 Repudia-se, por outro lado, uma base elaborada realizada às pressas. Ela 

poderá, da mesma forma, atrapalhar, retroceder, caso não seja clara e objetiva e se 

estiver carregada de ideologias, conceitos frágeis e ambíguos e pedagogia não 

científica. 

 Não podemos perder a oportunidade de que o processo de construção da 

nova base curricular seja um marco na construção da qualidade da educação no 

País rumo ao aprimoramento dos exames nacionais de aprendizagem. 

 Portanto, uma nova base curricular será elaborada pelo Poder Executivo e 

tramitará no Congresso Nacional para nortear o direito à aprendizagem com 

qualidade e equidade nas escolas brasileiras. 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2016. 
 

 
Deputado Rogério Marinho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o 

Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste 

Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período 

subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.  

 

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos 

da publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação entre 

os sistemas de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e 

estratégias do Plano Nacional de Educação.  

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

José Henrique Paim Fernandes  

Miriam Belchior  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 
 

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas asetapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagemde modo a atingir as seguintes 

médias nacionais para o Ideb:IDEB 2015 2017 2019 2021Anos iniciais do 

ensinofundamental5,2 5,5 5,7 6,0Anos finais do ensino 

fundamental4,7 5,0 5,2 5,5Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

 

Estratégias: 

 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa,diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a base nacionalcomum dos currículos, com direitos e 

objetivos de aprendizageme desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano doensino 

fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estaduale local; 

7.2) assegurar que: 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70%(setenta por cento) dos 

(as) alunos (as) do ensino fundamental e doensino médio tenham alcançado nível suficiente de 
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aprendizado emrelação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu 

ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável;  

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino 

fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação 

aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% 

(oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no 

perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das 

escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras 

dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino; 

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, 

por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem 

fortalecidas, destacando- se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da 

qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da educação e o 

aprimoramento da gestão democrática; 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às 

metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio 

técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e 

professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento 

de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas 

intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, 

priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional; 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do 

ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados 

nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, 

assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação básica, bem como 

apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a 

melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 7.8) desenvolver indicadores específicos 

de avaliação da qualidade da educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue 

para surdos; 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir 

as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média 

nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de 

vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do 

Distrito Federal, e dos Municípios; 7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os 

resultados pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e 

do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização 

desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível 

socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às 

informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação; 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da 

aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como 

instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as 

seguintes projeções: PISA 2015 2018 2021 

Média dos resultados em matemática, leitura e ciências 438 455 473 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar 
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práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 

assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares 

livres e recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos 

sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do 

campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização 

integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com 

participação da União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a 

evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local;  

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para 

a população do campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas nacionais e 

internacionais; 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede 

mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, 

a relação computador/ aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo 

a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação; 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência 

direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no 

planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo 

desenvolvimento da gestão democrática; 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em 

todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a energia 

elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, 

garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a 

equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade 

às pessoas com deficiência; 

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 

reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à equalização 

regional das oportunidades educacionais; 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização 

pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando, 

inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias para a universalização 

das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, 

inclusive a internet; 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, 

estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, parâmetros mínimos 

de qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para 

infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como 

instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de 

educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter programa 

nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação; 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de 

suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências 

adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de 

segurança para a comunidade; 
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7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes 

e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando 

os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas 

afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, 

de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação 

das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns 

de educação para a diversidade étnicoracial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a 

sociedade civil; 

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de 

populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a articulação 

entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e 

preservação da identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de 

organização pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas socioculturais e 

as formas particulares de organização do tempo; a oferta bilíngue na educação infantil e nos 

anos iniciais do ensino fundamental, em língua materna das comunidades indígenas e em 

língua portuguesa; a reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para 

a formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento em educação 

especial; 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação 

escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo 

os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades e considerando o 

fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena, 

produzindo e disponibilizando materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos 

(as) com deficiência; 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 

formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação 

seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o 

cumprimento das políticas públicas educacionais;  

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local 

e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, 

esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como 

condição para a melhoria da qualidade educacional; 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas 

da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de 

educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, 

prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos (das) 

profissionais da educação  como condição para a melhoria da qualidade educacional; 7.32) 

fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação com o sistema 

nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, com 

participação, por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e 

as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano 

Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de 

professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar 

como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes 

etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 
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7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, 

programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos e alunas para 

promover e consolidar políticade preservação da memória nacional; 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, 

de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação; 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho 

no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar. 

 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de 

vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e 

dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e 

não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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